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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 111/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a transferência do curso "Como Depreciar e 

Reavaliar os Bens Móveis e Imóveis do Patrimônio Público", que seria 
realizado em Brasília, nos dias 01 e 02 de julho de 2014, passando para 
os dias 08 e 09 de setembro do corrente ano; 
 

R E S O L V E, 
 

I – TORNAR sem efeito as Portarias ns. 032 e 033/2014-PP/DIAD, 
publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, edição 
174, de 10 de junho de 2014. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de junho de 2014. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 112/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
senhora MARIA GRACINEIDE LIMA DO NASCIMENTO, para a Função 
de Confiança Legislativa de Subsecretária de Comissão Legislativa, FCL-
3. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2014. 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 113/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora REGINA COELI MALHEIRO PROENÇA da Função de 
Confiança Legislativa de Chefe do Serviço de Assistência Social, FCL-2. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2014. 
 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 114/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
senhora REGINA COELI MALHEIRO PROENÇA, para a Função de 
Confiança Legislativa de Subsecretária de Comissão Legislativa, FCL-3. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 115/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
senhora LENICE OLIVEIRA LEITE, para a Função de Confiança 
Legislativa de Chefe do Serviço de Assistência Social, FCL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 116/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de julho de 2014, a servidora 
ROSENICE RIVERA LOPES à Comissão instituída pelo Ato da 
Presidência n. 238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a 
recuperação, catalogação, digitalização e disponibilização ao público 
interessado de todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

II - ATRIBUIR a servidora supracitada, gratificação no valor 
correspondente a 20 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2014. 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 117/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do 

Art. 103, inciso “I”, §1º, inciso "II", da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 
1971, a servidora NATALIE CHRISTINE MAGRO DE OLIVEIRA do 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014. 
 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 118/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de julho de 2014, nos termos do Art. 
9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971 o senhor JOSÉ RIBAMAR MOURA SARAIVA, no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 020/2014 – VG-DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera as leis n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 02 de Junho de 2014, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO  GRAT(%)  
VER. CARLOS ALBERTO   
MARCOS DA SILVA PAIXAO APC-11                    
VANEIDE DA SILVA FERREIRA 
PASSOS 

APC-5          10,00  

NILDIMARA GAMA DA SILVA APC-3                    

VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
IENE DACIO GARCIA APC-3                    
ANA CLAUDIA DE ALMEIDA PEREIRA APC-5          10,00  
VER. GLORIA CARRATE   
ANA CLICIA DOS SANTOS APC-11          26,92  

VER. PLINIO VALERIO   
DEOLINDO PINTO DE SOUZA APC-3                    
MILENA STONE DE CARVALHO APC-5                    
GILMAR AMAURY CAMABTH APC-6            4,00  

VER. ALVARO CAMPELO   
IVANILDE ALVES DA SILVA APC-1          17,99  

VER. VILMA QUEIROZ   
KELLEN DE VASCONCELOS 
SOBREIRA 

APC-5          30,00  

MARIA INALDA ROCHA DA CRUZ APC-8            6,86  
DELZIMAR NUNES DE MAGALHAES APC-4                    
MARIVALDA DE SOUZA MELO APC-11          61,54  
MARIA LUCIA DA COSTA PEREIRA APC-11                    

VER. WILKER BARRETO   
IRLANDA PAULINA BULCAO DE 
SOUZA 

APC-11          29,69  

EDENIR MELO DO NASCIMENTO APC-6          24,00  

VER. PROF. BIBIANO   
ANA PAULA MONTEIRO BARROS APC-5          40,00  

VER. MARCEL ALEXANDRE   
BARBARA LEITE SIQUEIRA APC-3                    

VER. JOAOZINHO MIRANDA   
JESSIKA SILVA DE OLIVEIRA APC-7            6,67  

   
VER. LUIS MITOSO   
ANDREY LUCIO OLIVEIRA ARCOS APC-9            5,00  

VER. PROFA. JACQUELINE   
BIANCA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA APC-1        176,99  
VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA APC-1          62,24  

VER. FELIPE SOUZA   
EDINALDO DE OLIVEIRA SILVA APC-5                    
JOHN KENNER SENA DE OLIVEIRA APC-7            6,67  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 04 de Junho de 2014. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 021/2014 – VG-DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 02 de Junho de 2014, 

o(s) servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente 
Parlamentar Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei 
nº 1.118, de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME  CARGO   GRAT(%)  
   
VER. ROSI MATOS   
ROSINEY MONTEIRO PACHECO  APC-3                     
   
VER. CARLOS ALBERTO   
DJALMA ALMEIDA ANTUNES JUNIOR  APC-3           12,50  
VANEIDE DA SILVA FERREIRA 
PASSOS 

 APC-11           15,38  

   
VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
LUCIANO MARQUES EDWARDS  APC-4                     
VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA  APC-5                     
   
VER. GLORIA CARRATE   
ANA CLICIA DOS SANTOS  APC-6           24,00  
FRANCISCO SOUZA DA COSTA  APC-6             8,00  
   
VER. ROSIVALDO CORDOVIL   
BRUNO ANDRADE DA SILVA  APC-1                     
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VER. PLINIO VALERIO   
DEOLINDO PINTO DE SOUZA  APC-9           10,00  
MARIA ROSIMAR PEREIRA DA SILVA  APC-6             4,00  
   
VER. ALVARO CAMPELO   
JOAO SOARES LIMA  APC-1           17,99  
   
VER. VILMA QUEIROZ   
SAULO MATHEUS RODRIGUES ALVES  APC-11             7,69  
MARIA DE BELEM DE OLIVEIRA 
MAUES 

 APC-11           19,23  

ELISSANDRA CARDOSO GIAROLA  APC-5           30,00  
JOYCE DANIA DA SILVA ANDRADE  APC-11           53,85  
   
VER. WILKER BARRETO   
DIOGENES DE ANDRADE LIMA NETO  APC-3             6,25  
ALEX CHANG JIN TARNG  APC-3             6,25  
EDENIR MELO DO NASCIMENTO  APC-10             3,13  
   
VER. PROF. BIBIANO   
ROBSON MOTA DE SOUSA  APC-5           40,00  
   
VER. MARCEL ALEXANDRE   
MARIA DAS GRACAS MARTINS DA 
SILVA 

 APC-3                     

   
VER. PROFA. JACQUELINE   
BIANCA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA  APC-7           32,40  
   
VER. FELIPE SOUZA   
EDINALDO DE OLIVEIRA SILVA  APC-2           12,86  
JOHN KENNER SENA DE OLIVEIRA  APC-6           12,00  
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 04 de Junho de 2014. 
 

 
 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 022/2014 – VG-DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – ALTERAR, a contar de 02 de Junho de 2014, o(s) servidor (es), 

abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar Comissionado 
– APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971; conforme segue: 
 
NOME  CARGO   GRAT(%)  
VER. ROSI MATOS   
MARIA DE FATIMA COSTA DO 
NASCIMENTO 
 

 APC-9         140,00  

VER. CARLOS ALBERTO   
ELIZETH CAMPOS FIQUEIRA  APC-11           61,54  
VER. ROSIVALDO CORDOVIL   
MARCELO LIMA LOUREIRO  APC-1           40,71  
 
VER. WILKER BARRETO 

  

WALACE DE LIMA PEIXOTO  APC-3           56,25  
   
VER. JOAOZINHO MIRANDA   
IGLAILDO OLIVEIRA DOS SANTOS  APC-6         163,96  

VER. LUIS MITOSO   
LUIZ CARLOS PAIVA DO AMORIM  APC-11         107,69  
   VER. PROFA. JACQUELINE   
CARLOS EDUARDO DA SILVA 
MATOS 

 APC-7           73,33  

FRANCISCO GOUVEA VIANA  APC-1           17,99  
IGOR DE ABREU BASTOS  APC-7           56,67  
MARGARETH DA SILVA PEREIRA  APC-7           53,33  
MARIA ELIZANGELA DE AGUIAR 
FARIAS 

 APC-7           26,67  

TALYTA ALVES DE SOUZA  APC-7           46,67  
   VER. FELIPE SOUZA   
DANIELE ROSAS DA SILVA  APC-2           32,86  
MARIA DE FATIMA FERREIRA 
CASTELO BRANCO 

 APC-7           56,53  

VANESSA SODRE NASCIMENTO  APC-5           10,00  
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 04 de Junho de 2014. 
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DESPACHO 
 
Processo: n. 1146/14 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Marka Reformas Ltda  
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 1146/14; 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar a licitação para 

contratação do serviço de manutenção de infraestrutura predial, em razão 
da decisão proferida pela 1ª Vara da Fazenda Publica Municipal em 
23/08/2013 nos autos do Mandado de Segurança n. 0220764-
23.2009.8.04.0001;  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa Marka 
Reformas Ltda, no valor total de R$ 370.858,56 (trezentos e setenta mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
infraestrutura predial neste Poder Legislativo, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, posto que a suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo 
à Administração Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014. 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

Manaus, 01 de julho de 2014. 

 
 

 

  



 

 

 

 


